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PODER JUDlCIÁRIo 4 A vo I 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

39  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIA ÃO E JULGAMENJO 

DEla JCJ-GOIANIA 

PROCESSO N 2  

	

RECLAMANTE: 	 T R A MI T A Ç Ã O 

	

Endereço 	 cro un i c 	pjeC i - 

f ,. 	 I 
ADVOGADO:  

	

Endereço 	 fl 

	

RECLAMADO: 	 L 	i 

	

Endereço 	.J. 6 	n 2  

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO 	viso, in... LIf. s:Lr 

- r.- 

AUTUAÇÃO 

Aos 	.. dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 . 	, na Secretaria 

da 	.....Junta de ConciIiaço e Julgamento de 	° 

autuo a reclamação que segue, COffl 	.. documentos. 

Eu, 	 . f, Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 
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CEIVr 

Livro N.o 	17 

Federativa do Brasil 

11 
FIs. EL 

ESTADO DE GOIÁS - COMARCA DE GOIÂNIA 

CAPITAL DO ESTADO 

2.a Tabelià Substituta: Clotilde Souza Frausino Pereira 
Escreventes: Carlos Flildebrando Tavares - Waldete Finotti - Aloisio Alberto Ferreira - Adélío Meireles Rocha 

Maria Coôlho Medeiros - Hhldet Raimundo Ribeiro - Rendú Fereirra 
RUA 3 N. °  693 EEC. COM  RUA 7 - CENTRO - TEL. 2252624 

Procuração bastante que faz 4ARIA JOANA DE ÃRAJJO 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem que no ano de 
mil novecentos e oitenta e um 	aos dezoito 	dias do mês de março 
(03) 	

do dito ano ( 18 / 03119 81 ), nesta cidade de Goiânia, têrmo e comarca 

de igual nome, Capital do Estado de Goiás, perante mim, 	Escrevente, corno outo 
cante, compareceu MARIA JOANi. DE ARAtJJO, brastieira,casada, 1 
vadeira, RG.678.988-SSp-GO, residente e domiciliada Chacara 
So Pedro municipio de ziparecida de Goinia-GO 

reconhecido 	como 	próprio 	de 	e das testemunhas adiante nomeadas 
e abaixo assinadas, do que dou fé, perante as quais, por ele 	me foi dito que por este 
público instrumento de procuração e na melhor forma de direito nomeia 	e constitu 
seu 	bastante 	procurador 	onde necessário fâr e com esta se apresentar 

NARIA DO SORRo ANflERLEY, OAB-GO, sob riQ 42019 e/ou TERESINHA 
DE JESUS PEREIRA, OAGC, sob nQ 4618 9  brasileiras,advogadas,_ 
com escritório e residencia nesta Capital, especialmente para 
em conjunto ou separadamente, com poderes para o foro em geral 
e mais os mencionados no rtigo 38 do OPC, de requerer rec1am 
ço trabalhista em desfvor de Country Clube de Gois, podendo, 
para tanto, peticionar, requerer e acompanhar processo, juntar 
e retirar documentos, c1ordar, discordar, transigir,desistjr, 
recorrer, variar de açes, represent-la no Ministrio do Trab 
lho, bem como na Junta de Conci1iaço e julgamento, em tudo qn 
to for necessrjo, receber, dar recibo e quitaço, e 	substabe 
lecer. De como disse, dou f, me pediu lhe lavrasse esta, 	que 
lida, aceitou e assina, fazendo-o a rogo da outorgante que 	d 
clarou ser analfabeta, Nivaldo Arajo- CPe64..L86,Srje 5OLj.- DRT 

- 	 - 

aista 1etxelra e Renter Carlos 



de Freits, comigo, Mari Coelho Medeiros, Escrevente, que a fiz escrever, dou fè é asrio, 	
4r B 	T 	 - 

•1 -  IS. Tr&slada -- e segui.,  
Escrevente, que a fiz d 	.orafbr,  
assino 	 conferi, subscrevi, dou fe e m 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 1. 	/ 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

_. 	
_•_. 	 •__._ 	______..___ 

Not:Lfico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à  

às 

horas do dia 	( 	_______ _) do más de__________________ 

para audiência relativa à reclamação constante da côpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matária de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 

preponente. 

,de 	., del9! 

/JDiretor de Secretaria 

e z 

v': 	cr I'•1! 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, 	por 	via 

postal, sob o registro 

nç 	
9c(i 

Em 	/ 	 /19 

E 
NO-l. 5 

o 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ • ' /. 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 

s L, 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Concíliaço e Julgamento 

de 	 ___________ , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 • 	 , presentes 

os srs. : 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para 	• 	 -. 	 da rec1amaço 

ajuizada por 

contra 

relativa a •. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	 •• 

¶ 	 ••- 	 --. 	 • 	 - 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da l Junta de Conciliação e 

Julgamento de Goiânia. 

Processo n9 740/81. 

Recte: Maria Joana de Araijo. 

Recdo: Country Clube de Goiás. 

Country Clube de Goiás, pessoa jurídica de Direi 

to Privado, com escritório à Rua 88 nc?  100, Setor Sul, nes 

ta Capital, neste ato representado pelo seu presidente Sr. 

Amadeu Letieri, brasileiro, casado, empresário, residente 

nesta Capital, por sua advogada e procuradora (m.j.), Maria 

Josá Bezerra Soares, inscrita na OAB Seção de Goiás sob o 

n9 3.024, com escritório à Rua 7 n9 354 - Ed. Britânia, sa 

las 201/202, Centro, onde receberá as comunicações 	proces 

suais de estilo, vem, mui respeitosamente, à presença 	de 

V. Exa. apresentar sua defesa na Ação Reclamatória 	Traba- 

lhista que lhe move Maria Joana de Araújo, o que faz 	como 

segue: 

1. Preliminar de Carância Ação - 

1.1 - A reclamante nunca foi empregada do re 

clamado, sendo, inclusive, pessoa desconhecida dos dirigen 

tes e servidores deste Clube. 

1.2 - Nem serviços eventuais a reclamante pres 

tou ao reclamado, sendo, portanto, totalmente estranha a 

pretensão da autora, porque tambám ela própria á estranha ao 

Country Clube de Goiás. 

1.3 - A própria petição da reclamante 	demons 

tra sua carância de ação, quando endereça sua pretensão con 

tra o Country Clube de Goiânia e não contra o Country Clube 

,,, 
JltaIi h9se ('.ezetpa cioa,.es e 14qudes 7IXegedo caes 

Rua 7 n. 354 - 2.o andar - 5a189 201 e 202 	Edifíçio Brtnia - Telefone: 225-3472 - Gof4nia - 74.000 
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1.4 - Pede, o reclamado, seja decretada a 	ca 

rência de Ação, na forma da Lei, por inexistência da 	rela 

ção empregatícia, na espécie. 

2. No Mérito - 

Admitido o absurdo do reconhecimento da rela 

ção de emprego, quando se trata de pessoa estranha ao recla 

mado, apenas para argumentar, o mérito constesta-se, como s 

gue: 

A data de admissão da reclamante não é a 

constante de sua inicial; 

Não houve despedida da reclamante. 

Fica, pois, à reclamante no dever de provar 

o que alegou contra o reclamado, o que será impossível por 

ser totalmente inverídico. 

Pede improcedência total da presente ação. 

Protesta-se por provas e pede depoimento pes 

soal da reclamante sob pena de confesso. 

N. Termos 

P. Deferimento. 

Goiânia, 06 de abril de 1981. 

'7 	 RRA  

CPF 012905091- OAB 3.024 

jQtarit !t,s dezerra doares e 4quiIes 4zet2et C9aVes 

Rua 7 r). 354 - 2,0 audar - Salas 201 e 202 - Edjfjcjo Britânja - Telefone: 225-3472 - Goi3nja - 74.000 



COUNTRY CLUBE DE GOIÁS 

Secretaria: Rua 88 nP 100, Setor Sul, Fone: 241-0165 - Sede: BR 153Km 13, Fone: 241.0231 -Goiânia-Go. 

CARTA DE HEPC$TO 

Fica a Sr lTilma da Silva Pi:.i}ieiro, brasileira, casada, 

funionria do Clube, a responder como preposto do Conntr.y Clube de Goi.s, na 

Justiça do Trabalho, de Goiania, na Aço Reclama -L6ria Trabalhista que le mo 

ve a Sr. Maria Joana de Araujo. 

Goiia, 07 de abril de 1.98 1 

Amadeu Lettieri 

Presidente 

biccno 
ÇQIJ inu 

• Gfift - Go. 

F() 

....................... 

C, 



--- )-----) 	ADVOCACIA TRABALHISTA E AGRÁRIA 

PROCURAÇÃO 

	

• 	 • 
OUTORGANTE(S): JGU1V LtUJC 	O113,iO$3Oa JUNCI 

cade direito 	rivado, com 	ecrit6rio 	ua' 

• 	86 nQILC, stcr •Jui, nesta Capital. 

OUTORGADA: 	Maria José Bezerra Soares, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB sob 

nç 3 . [ 4,residenteedomiciliadaàRua86-Cn9 96.SetorSu1,esta. 

belecida profissionainiente à Rua 7, nQ 354, 29 andar, Sala 204 - Edifício Bri-

tânia - Goiânia- Go. 

PODERES: 	amplos, gerais e ilimitados, das cláusulas "ad-judltla" e "extra", para repre- 

sentar o (s) outorgante (s) perante pessoas jurídicas, de direito público ou 

privado, particulares, pessoas fícas ou jurídicas, de qualquer espécie ou na. 

tureza, investidos ainda de tais poderes para o foro em geral, cm qualquer 

Juízo, instância ou Tribunal e mais os de acordar, transigir, receber e dar 

quitação, substabelecer, especialmente, sem prejuízo dos poderei  retro-men- 
1 	 °' 

Ec 	cla6ria Tr1nist 	u 	Lo cve 
Joana de r4uJo. 

co abril de 1.961. Goiânia, u  

- 	 / 

/ 	 Outorgante (s) 

/ 
1 sé BezergSoareg 

ua - C n9 $6- S.toe Sul- tsl.lon: 2-0356— Goii,,l. (A&nci.) 
Au 7; Á9 364-29 andar, SaIa 204- Ed. BrltInI - Goiânia- Go. 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ__/O  

Aos __1- dias do ms de 	obr í 1 	 do ano de 1.9'!, 

s 1 _,O horas, em sua sede, reuniu-se a 1  a. Junta de Conciliaçio e Julgamento 

de 	 01 	1 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	droL.::orti 	 , presentes 

Os srs. 	 1 V ;T: o 	 vogal repre- 

sentante do empregadores e 	 C0 iOZOrt'.:' 

Vogal representante dos empregados, para ________________________________:.o 	da reclamaço 

ajuizada por dor ie Jeoe o de Aro ujo 

contra Oow-d- rv Club d Oois 

relativa a 

novalor de Cr$______________________________________________________________________ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	r' - o 	:o 	o. A r: 	com e odoed' der i 	do 

-. rI 	o 	e r 'r 	o 	o r 'ilv 	' i 	ir 

com o Ocivoe-:.o crio J000 : -oorro 000ree. 

O2O 	 nto p: ccCI do rocc . 	u:: [3i 

ro rodoI ior poro o rcdo. p lo r. G:din, -uo  

:o 1 cvv 	pu 	o;o o meter io 1 do ro notrerd.e 1 oc 1 i :oc.o o o rec 	. ; 

	

e •::o r. udo. 	- rco o-do i ro , po 1 o ;onho I:occor o-o roupeo , 1 o 

\'O pare. oun ccoc., oodc lvov o peooevo, 	\'olvcndu-os ;o 

rI do e o o-o 	oo-I:o -: . 	od e me i o 	i ose o oero 1 io do i p1 

A recto. re.u-  r e c00000cie do. oco, COO 

do rc 

A j:to 	oflOIojoo :Jje d Hr 	poro 	o:' 

000 o:itoo• Jr  i 1000 o 

l -  r;c4e.  

1ado ooro. o ol er  

- 
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POOE jIjO!CÁRlO 

JUSTIÇA 00 TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou F. 

Em 	de 	 1.9 

ÍJ2 
Diretor de Secretaria 

CONCLUSÂO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, 	io••- 	 baixa na Distribui- 

ç ao 

Data supra. 

JuizPresidente 
HELC:M PENA JPJNIOR 

Juiz cfri 	 la. JCJ Goiànja 

1—CE-1-2 


